Projeto de lei n.º.   224,     de 2.002.

Denomina “Deoclécio Bispo dos Santos”

o Canal de Pereira Barreto, da CESP

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º. – Passa a denominar-se “Deoclécio Bispo dos Santos” o Canal de Pereira Barreto, da CESP.


Artigo 2º. – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa



Por sugestão do Dr. Wilson Quintella, Presidente da ADTP – Agência de Desenvolvimento Tietê-Paraná,  certamente traduzindo os anseios dos funcionários da CESP, com a concordância do Dr. Guilherme Cirne de Toledo, Presidente da CESP – Companhia Energética de São Paulo, propomos o presente projeto visando denominar “Deoclécio Bispo dos Santos” o Canal de Pereira Barreto, da CESP.



O homenageado,  nascido em Coruripe, AL, em 17 de maio de 1.915, militou na área de construção de grandes empreendimentos de infra-estrutura por muitos anos, tendo conduzido as atividades de coordenação de equipes e, mesmo a direção de numerosas usinas hidrelétricas da CESP. Conforme nos noticia a correspondência assinada pelo Dr. Wilson Quintella, trata-se de justa homenagem ao homem que, apesar da origem humilde e pouca escolaridade, demonstrava capacidade de comando e liderança ímpares, contribuindo à sua maneira para o bom andamento e completo êxito dos empreendimentos.



Trabalhou o Sr. Deoclécio nas Usinas Hidrelétricas de Limoeiro, Graminha, Euclides da Cunha, Jupiá, Ilha Solteira, Água Vermelha, até Porto Primavera. Exercendo as funções de Chefe Administrativo, comandava todos os trabalhadores de forma admirável.



Homenagear Deoclécio Bispo dos Santos , trabalhador e autêntico barrageiro, emprestando o seu nome ao Canal de Pereira Barreto significa homenagear milhares de barrageiros, trabalhadores como ele, que ajudaram a construir a base do desenvolvimento do Brasil.



Esperando contar com o imprescindível apoio dos nobres parlamentares, submeto o presente projeto à apreciação desta Assembléia Legislativa.



                         Sala das Sessões, em





   Deputado Arnaldo Jardim
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